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Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está dominando 
muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! Por isso 
vamos passar para mais um ponto importante. 

Emprego das Iniciais Maiúsculas e Minúsculas

1) Utiliza-se inicial maiúscula:
a) No começo de um período, verso ou citação direta.

Exemplos:
Disse o Padre Antonio Vieira: “Estar com Cristo em qualquer 

lugar, ainda que seja no inferno, é estar no Paraíso.”
“Auriverde pendão de minha terra,
Que a brisa do Brasil beija e balança,
Estandarte que à luz do sol encerra
As promessas divinas da Esperança…”
(Castro Alves)

Observações:
- No início dos versos que não abrem período, é facultati-

vo o uso da letra maiúscula.
Por Exemplo:
“Aqui, sim, no meu cantinho,vendo rir-me o candeeiro, 

gozo o bem de estar sozinho e esquecer o mundo inteiro.»
- Depois de dois pontos, não se tratando de citação direta, 

usa-se letra minúscula.

Por Exemplo:
“Chegam os magos do Oriente, com suas dádivas: ouro, in-

censo, mirra.” (Manuel Bandeira)
b) Nos antropônimos, reais ou fictícios.

Exemplos:
Pedro Silva, Cinderela, D. Quixote.
c) Nos topônimos, reais ou fictícios.

Exemplos: 
Rio de Janeiro, Rússia, Macondo.
d) Nos nomes mitológicos.

Exemplos: 
Dionísio, Netuno.
e) Nos nomes de festas e festividades.

Exemplos:
Natal, Páscoa, Ramadã.
f) Em siglas, símbolos ou abreviaturas internacionais.

Exemplos: 
ONU, Sr., V. Ex.ª.
g) Nos nomes que designam altos conceitos religiosos, po-

líticos ou nacionalistas.

Exemplos:
Igreja (Católica, Apostólica, Romana), Estado, Nação, Pátria, 

União, etc.
Observação: esses nomes escrevem-se com inicial minúscu-

la quando são empregados em sentido geral ou indeterminado.

Exemplo: 
Todos amam sua pátria.

Emprego FACULTATIVO de letra maiúscula:
a) Nos nomes de logradouros públicos, templos e edifícios.

Exemplos:
Rua da Liberdade ou rua da Liberdade 
Igreja do Rosário ou igreja do Rosário 
Edifício Azevedo ou edifício Azevedo

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 

fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, N, 

R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,  ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, éter, 
fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, céu, 
dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vogais 
(aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só trei-
nar e fixar as regras. 
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USO DO SINAL INDICADOR DE CRASE

A crase é a fusão de duas vogais idênticas. A primeira vogal a 
é uma preposição, a segunda vogal a é um artigo ou um pronome 
demonstrativo.

a (preposição) + a(s) (artigo) = à(s)

• Devemos usar crase:
– Antes palavras femininas:
Iremos à festa amanhã
Mediante à situação.
O Governo visa à resolução do problema.

– Locução prepositiva implícita “à moda de, à maneira de”
Devido à regra, o acento grave é obrigatoriamente usado nas 

locuções prepositivas com núcleo feminino iniciadas por a: 
Os frangos eram feitos à moda da casa imperial.
Às vezes, porém, a locução vem implícita antes de substanti-

vos masculinos, o que pode fazer você pensar que não rola a crase. 
Mas... há crase, sim!

Depois da indigestão, farei uma poesia à Drummond, vestir-
-me-ei à Versace e entregá-la-ei à tímida aniversariante.

– Expressões fixas
Existem algumas expressões em que sempre haverá o uso de 

crase: 
à vela, à lenha, à toa, à vista, à la carte, à queima-roupa, à von-

tade, à venda, à mão armada, à beça, à noite, à tarde, às vezes, às 
pressas, à primeira vista, à hora certa, àquela hora, à esquerda, à 
direita, à vontade, às avessas, às claras, às escuras, à mão, às escon-
didas, à medida que, à proporção que.

• NUNCA devemos usar crase:
– Antes de substantivos masculinos:
Andou a cavalo pela cidadezinha, mas preferiria ter andado a 

pé.

– Antes de substantivo (masculino ou feminino, singular ou 
plural) usado em sentido generalizador: 

Depois do trauma, nunca mais foi a festas.
Não foi feita menção a mulher, nem a criança, tampouco a ho-

mem.

– Antes de artigo indefinido “uma”
Iremos a uma reunião muito importante no domingo.

– Antes de pronomes
Obs.: A crase antes de pronomes possessivos é facultativa.

Fizemos referência a Vossa Excelência, não a ela.
A quem vocês se reportaram no Plenário?
Assisto a toda peça de teatro no RJ, afinal, sou um crítico.

– Antes de verbos no infinitivo
A partir de hoje serei um pai melhor, pois voltei a trabalhar.

ASPECTOS FONÉTICOS: FONEMA E LETRA, SÍLABA, ENCON-
TROS VOCÁLICOS E CONSONANTAIS, DÍGRAFOS

Muitas pessoas acham que fonética e fonologia são sinônimos. 
Mas, embora as duas pertençam a uma mesma área de estudo, elas 
são diferentes. 

Fonética
Segundo o dicionário Houaiss, fonética “é o estudo dos sons da 

fala de uma língua”. O que isso significa? A fonética é um ramo da 
Linguística que se dedica a analisar os sons de modo físico-articula-
dor. Ou seja, ela se preocupa com o movimento dos lábios, a vibra-
ção das cordas vocais, a articulação e outros movimentos físicos, 
mas não tem interesse em saber do conteúdo daquilo que é falado. 
A fonética utiliza o Alfabeto Fonético Internacional para representar 
cada som. 

Sintetizando: a fonética estuda o movimento físico (da boca, 
lábios...) que cada som faz, desconsiderando o significado desses 
sons. 

Fonologia
A fonologia também é um ramo de estudo da Linguística, mas 

ela se preocupa em analisar a organização e a classificação dos 
sons, separando-os em unidades significativas. É responsabilidade 
da fonologia, também, cuidar de aspectos relativos à divisão silábi-
ca, à acentuação de palavras, à ortografia e à pronúncia. 

Sintetizando: a fonologia estuda os sons, preocupando-se com 
o significado de cada um e não só com sua estrutura física. 

Bom, agora que sabemos que fonética e fonologia são coisas 
diferentes, precisamos de entender o que é fonema e letra. 

Fonema: os fonemas são as menores unidades sonoras da fala. 
Atenção: estamos falando de menores unidades de som, não de sí-
labas. Observe a diferença: na palavra pato a primeira sílaba é pa-. 
Porém, o primeiro som é pê (P) e o segundo som é a (A). 

Letra:  as letras são as menores unidades gráfica de uma pa-
lavra.

Sintetizando: na palavra pato, pa- é a primeira sílaba; pê é o 
primeiro som; e P é a primeira letra. 

Agora que já sabemos todas essas diferenciações, vamos en-
tender melhor o que é e como se compõe uma sílaba. 

Sílaba: A sílaba é um fonema ou conjunto de fonemas que emi-
tido em um só impulso de voz e que tem como base uma vogal. 

A sílabas são classificadas de dois modos: 

Classificação quanto ao número de sílabas:
As palavras podem ser: 
– Monossílabas: as que têm uma só sílaba (pé, pá, mão, boi, 

luz, é...)
– Dissílabas: as que têm duas sílabas (café, leite, noites, caí, 

bota, água...)
– Trissílabas: as que têm três sílabas (caneta, cabeça, saúde, 

circuito, boneca...)
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V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital.(Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanen-

te, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 
destina-se a:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou 
em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas 
entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras in-
frações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacio-
nal e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e dro-
gas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fa-
zendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de com-
petência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e 
de fronteiras;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária 
da União.

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organiza-
do e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na 
forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais.(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organiza-
do e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na 
forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais.(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de car-
reira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções 
de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as mi-
litares.

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preser-
vação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além 
das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil.

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador 
do sistema penal da unidade federativa a que pertencem, cabe a se-
gurança dos estabelecimentos penais.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 104, de 2019)

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, 
forças auxiliares e reserva do Exército subordinam-se, juntamente 
com as polícias civis e as polícias penais estaduais e distrital, aos 
Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos ór-
gãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a 
eficiência de suas atividades.(Vide Lei nº 13.675, de 2018)Vigência

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais des-
tinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme 
dispuser a lei.(Vide Lei nº 13.022, de 2014)

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos ór-
gãos relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 
39.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias 
públicas:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014)

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trân-
sito, além de outras atividades previstas em lei, que assegurem ao 
cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 82, de 2014)

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades executivos e seus 
agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma da lei.(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014)

LEGISLAÇÃO MILITAR-NAVAL ESTATUTO DOS MILITARES – 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES; DO INGRESSO NAS FORÇAS 
ARMADAS; DA HIERARQUIA MILITAR E DISCIPLINA; DO 
CARGO E DA FUNÇÃO MILITARES; DAS OBRIGAÇÕES MILI-
TARES; VALOR E ÉTICA MILITAR; DOS DEVERES MILITARES; 
CONCEITUAÇÃO; COMPROMISSO MILITAR, COMANDO E 
SUBORDINAÇÃO; VIOLAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES 
MILITARES; CRIMES MILITARES; CONTRAVENÇÕES OU 
TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES; E CONSELHOS DE 
JUSTIFICAÇÃO E DISCIPLINA. 

ESTATUTO DOS MILITARES

TÍTULO I
GENERALIDADES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º O presente Estatuto regula a situação, obrigações, de-
veres, direitos e prerrogativas dos membros das Forças Armadas.

 Art. 2º As Forças Armadas, essenciais à execução da política 
de segurança nacional, são constituídas pela Marinha, pelo Exército 
e pela Aeronáutica, e destinam-se a defender a Pátria e a garantir 
os poderes constituídos, a lei e a ordem. São instituições nacionais, 
permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 
disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República e 
dentro dos limites da lei.

 Art. 3° Os membros das Forças Armadas, em razão de sua des-
tinação constitucional, formam uma categoria especial de servido-
res da Pátria e são denominados militares.

 § 1° Os militares encontram-se em uma das seguintes situa-
ções:

 a) na ativa:
 I - os de carreira;
II - os temporários, incorporados às Forças Armadas para pres-

tação de serviço militar, obrigatório ou voluntário, durante os pra-
zos previstos na legislação que trata do serviço militar ou durante 
as prorrogações desses prazos;(Redação dada pela Lei nº 13.954, 
de 2019)

 III - os componentes da reserva das Forças Armadas quando 
convocados, reincluídos, designados ou mobilizados;

 IV - os alunos de órgão de formação de militares da ativa e da 
reserva; e

 V - em tempo de guerra, todo cidadão brasileiro mobilizado 
para o serviço ativo nas Forças Armadas.

 b) na inatividade:
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 I - os da reserva remunerada, quando pertençam à reserva das 
Forças Armadas e percebam remuneração da União, porém sujei-
tos, ainda, à prestação de serviço na ativa, mediante convocação 
ou mobilização; e

 II - os reformados, quando, tendo passado por uma das situ-
ações anteriores estejam dispensados, definitivamente, da presta-
ção de serviço na ativa, mas continuem a perceber remuneração 
da União.

III - os da reserva remunerada e, excepcionalmente, os refor-
mados, que estejam executando tarefa por tempo certo, segundo 
regulamentação para cada Força Armada.(Redação dada pela Lei nº 
13.954, de 2019) (Vide Decreto nº 4.307, de 2002)

§ 2º Os militares de carreira são aqueles da ativa que, no de-
sempenho voluntário e permanente do serviço militar, tenham vita-
liciedade, assegurada ou presumida, ou estabilidade adquirida nos 
termos da alínea “a” do inciso IV docaputdo art. 50 desta Lei.(Reda-
ção dada pela Lei nº 13.954, de 2019)

§ 3º Os militares temporários não adquirem estabilidade e pas-
sam a compor a reserva não remunerada das Forças Armadas após 
serem desligados do serviço ativo.(Incluído pela Lei nº 13.954, de 
2019)

 Art. 4º São considerados reserva das Forças Armadas:
 I - individualmente:
 a) os militares da reserva remunerada; e
 b) os demais cidadãos em condições de convocação ou de mo-

bilização para a ativa.
 II - no seu conjunto:
 a) as Polícias Militares; e
 b) os Corpos de Bombeiros Militares.
 § 1° A Marinha Mercante, a Aviação Civil e as empresas de-

claradas diretamente devotada às finalidades precípuas das Forças 
Armadas, denominada atividade efeitos de mobilização e de em-
prego, reserva das Forças Armadas.

 § 2º O pessoal componente da Marinha Mercante, da Aviação 
Civil e das empresas declaradas diretamente relacionadas com a 
segurança nacional, bem como os demais cidadãos em condições 
de convocação ou mobilização para a ativa, só serão considerados 
militares quando convocados ou mobilizados para o serviço nas For-
ças Armadas.

 Art. 5º A carreira militar é caracterizada por atividade conti-
nuada e inteiramente devotada às finalidades precípuas das Forças 
Armadas, denominada atividade militar.

 § 1º A carreira militar é privativa do pessoal da ativa, inicia-se 
com o ingresso nas Forças Armadas e obedece às diversas seqüên-
cias de graus hierárquicos.

 § 2º São privativas de brasileiro nato as carreiras de oficial da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

Art.6oSão equivalentes as expressões “na ativa”, “da ativa”, 
“em serviço ativo”, “em serviço na ativa”, “em serviço”, “em ativida-
de” ou “em atividade militar”, conferidas aos militares no desempe-
nho de cargo, comissão, encargo, incumbência ou missão, serviço 
ou atividade militar ou considerada de natureza militar nas organi-
zações militares das Forças Armadas, bem como na Presidência da 
República, na Vice-Presidência da República, no Ministério da Defe-
sa e nos demais órgãos quando previsto em lei, ou quando incorpo-
rados às Forças Armadas. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.215-10, de 31.8.2001)

 Art. 7° A condição jurídica dos militares é definida pelos dispo-
sitivos da Constituição que lhes sejam aplicáveis, por este Estatuto 
e pela legislação, que lhes outorgam direitos e prerrogativas e lhes 
impõem deveres e obrigações.

 Art. 8° O disposto neste Estatuto aplica-se, no que couber:
 I - aos militares da reserva remunerada e reformados;
 II - aos alunos de órgão de formação da reserva;
 III - aos membros do Magistério Militar; e
 IV - aos Capelães Militares.
 Art. 9º Os oficiais-generais nomeados Ministros do Superior 

Tribunal Militar, os membros do Magistério Militar e os Capelães 
Militares são regidos por legislação específica.

CAPÍTULO II
DO INGRESSO NAS FORÇAS ARMADAS

 
Art. 10. O ingresso nas Forças Armadas é facultado, mediante 

incorporação, matrícula ou nomeação, a todos os brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei e nos regulamentos 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

 § 1º Quando houver conveniência para o serviço de qualquer 
das Forças Armadas, o brasileiro possuidor de reconhecida compe-
tência técnico-profissional ou de notória cultura científica poderá, 
mediante sua aquiescência e proposta do Ministro da Força inte-
ressada, ser incluído nos Quadros ou Corpos da Reserva e convo-
cado para o serviço na ativa em caráter transitório.(Regulamento)
(Regulamento)

 § 2º A inclusão nos termos do parágrafo anterior será feita em 
grau hierárquico compatível com sua idade, atividades civis e res-
ponsabilidades que lhe serão atribuídas, nas condições reguladas 
pelo Poder Executivo.(Regulamento)(Regulamento)

 Art. 11. Para matrícula nos estabelecimentos de ensino militar 
destinados à formação de oficiais, da ativa e da reserva, e de gradu-
ados, além das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão 
intelectual, capacidade física e idoneidade moral, é necessário que 
o candidato não exerça ou não tenha exercido atividades prejudi-
ciais ou perigosas à segurança nacional.

 Parágrafo único. O disposto neste artigo e no anterior aplica-
-se, também, aos candidatos ao ingresso nos Corpos ou Quadros de 
Oficiais em que é exigido o diploma de estabelecimento de ensino 
superior reconhecido pelo Governo Federal.

 Art. 12. A convocação em tempo de paz é regulada pela legis-
lação que trata do serviço militar.

 § 1° Em tempo de paz e independentemente de convocação, 
os integrantes da reserva poderão ser designados para o serviço 
ativo, em caráter transitório e mediante aceitação voluntária.

 § 2º O disposto no parágrafo anterior será regulamentado pelo 
Poder Executivo.

 Art. 13. A mobilização é regulada em legislação específica.
 Parágrafo único. A incorporação às Forças Armadas de deputa-

dos federais e senadores, embora militares e ainda que em tempo 
de guerra, dependerá de licença da Câmara respectiva.

CAPÍTULO III
DA HIERARQUIA MILITAR E DA DISCIPLINA

 Art. 14. A hierarquia e a disciplina são a base institucional das 
Forças Armadas. A autoridade e a responsabilidade crescem com o 
grau hierárquico.
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A vinda da Família Real
A Corte no Rio de Janeiro
Junto com a Família Realtodo o aparato burocrático eadminis-

trativo foi transferidopara o Rio de Janeiro. Dentreas primeiras de-
cisões de D.João, já no dia 11 de março de1808, está a instalação 
doMinistério dos Negócios daMarinha e Ultramar, quecontinuou a 
ter o mesmoregulamento instituído peloAlvará de 1736.

A seguir, foram sucessivamente criadas ou estabelecidas várias 
repartições necessárias ao funcionamento do Ministério da Mari-
nha, tais como: Quartel-General da Armada, Intendência e Conta-
doria, Arquivo Militar, Hospital de Marinha, Fábrica de Pólvora e 
Conselho Supremo Militar.

A Academia Real de Guardas-Marinha, que também acompa-
nhou a Família Real, teve sua instalação nas dependências do Mos-
teiro de São Bento, se tornando desta feita o primeiro estabeleci-
mento de ensino superior no Brasil.

No tocante à infra-estrutura já existente no Rio de Janeiro, ob-
servamos que o Arsenal Real da Marinha, localizado então ao pé 
do morro do Mosteiro de São Bento, cuja criação data de 29 de de-
zembro de 1763, teve sua capacidade ampliada para poder apoiar a 
recém-chegada Esquadra.

Política externa de D. João e a atuação da Marinha: a conquis-
ta de Caiena e a ocupação da Banda Oriental

Diante da invasão do território continental português pelas 
tropas do General Junot, D. João assinou, a 1° de maio de 1808, ma-
nifesto declarando guerra à França, considerando nulos todos os 
tratados que o imperador dos franceses o obrigara a assinar,princi-
palmente o de Badajós e de Madri, ambos de 1801, e o deneutra-
lidade, de 1804. Os limites entre o Brasil e a Guiana Francesavolta-
ram a ser questionados.

Como a guerra não poderia ser levada a cabo no territórioeuro-
peu, e sendo importante a ocupação de território inimigo emqual-
quer guerra, o objetivo ideal se tornou a colônia francesa.

Determinou então a Corte ao Capitão-General da Capitania 
doGrão-Pará, Tenente-Coronel José Narciso Magalhães de Me-
neses,que ocupasse militarmente as margens do Rio Oiapoque. 

Ordemrecebida, tratou de arregimentar pessoal e material, se va-
lendoinclusive (diante dos escassos recursos existentes nos cofres 
dacapitania) de subscrição popular.

Em outubro de 1808, a força estava pronta. Sob o comando do 
Tenente-Coronel Manuel Marques d’Elvas Portugal, compunhase 
de duas companhias de granadeiros, duas companhias de caçado-
res e uma bateria de artilharia, totalizando 400 homens com ar-
mas. Para conduzir essa força ao lugar de destino, aprestou-se uma 
esquadrilha composta por dez embarcações. A 3 de novembro, a 
esquadrilha foi acrescida de três navios vindos da Corte: Corveta 
inglesa Confidence (comando do Capitão-de-Mare-Guerra James 
Lucas Yeo) e Brigue Voador (comando do CapitãoTenente José An-
tônio Salgado), Brigue Infante D. Pedro (comando do Capitão-Te-
nente Luís da Cunha Moreira). Juntos traziam um reforço de 300 
homens. Tinham ordens de ocupar o território da Guiana Francesa 
e submeter Caiena.

A 1° de dezembro, desembarcaram as nossas tropas noterri-
tório inimigo, ficando o comando da expedição assimrepartido: o 
Tenente-Coronel Manuel Marques dirigiria as forçasterrestres; os 
navios ficariam sob as ordens do Comandante Yeo.

Este, com os navios menores (os demais foram bloquear Caie-
napor mar), subiu o Oiapoque e foi dominando, sem maior resistên-
cia,os pontos fortificados que ia encontrando. Quatro escunasfran-
cesas foram aprisionadas, incorporadas e rebatizadas deLusitana, 
D. Carlos, Sydney Smith e Invencível Meneses.

O governador de Caiena, Victor Hughes, tratou, em vão, de-
preparar a resistência, levantando baterias, fortificando os melho-
respontos estratégicos e guarnecendo os fortes. As forças de ata-
queforam ganhando terreno, apertando cada vez mais o cerco à 
capitalCaiena, até sua rendição final, a 12 de janeiro de 1809. A im-
portânciadessa operação recai na condição de ter sido o primeiro 
atoconsistente de política externa de D. João realizada por meio mi-
litar, contando com forças navais e terrestres anglo-luso-brasileira.

A ocupação portuguesa da Guiana Francesa durou mais deoi-
to anos. Embora temporária, foi de grande valia para a fixaçãodos 
limites do País, porquanto, na ocasião de sua devolução, em1817, 
ficaram tacitamente estabelecidos os limites do Oiapoque.
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A Banda Oriental
Outro movimento importante de D. João na política externafoi 

a ocupação da Banda Oriental. Na operação, foi de grandeimpor-
tância o papel que desempenhou a Marinha, não só notranspor-
te das tropas, desde Portugal10 (já liberado do domíniofrancês), 
como também em todo o desenrolar da ocupação.

O movimento de independência da América espanholaprovo-
cou o aparecimento de novas nações americanas, cada qualcom 
lideranças individuais. Foi o caso do Uruguai, então chamadode 
Banda Oriental, que se recusava a fazer parte das ProvínciasUnidas 
do Rio da Prata, encabeçada por Buenos Aires. Seu líderJosé Gervá-
sio Artigas11 arregimentou as camadas populares contrao domínio 
espanhol e para o ideal da anexação promovido porBuenos Aires. 
Neste intento invadiu as fronteiras portenhas ebrasileiras, o que 
ocasionou o acordo entre as duas últimas parauma ação conjunta 
contra Artigas.

A 12 de junho de 1816, partiu do Rio de Janeiro uma DivisãoNa-
val, composta de uma fragata, uma corveta, cinco naus (dasquais 
uma era inglesa e outra francesa) e de seis brigues, capitaneadapela 
Nau Vasco da Gama, onde achavam-se embarcados o Chefede-Divi-
são Rodrigo José Ferreira Lobo, responsável pelas atividadesnavais 
da expedição, e o Tenente-Coronel Carlos Frederico Lecor,então 
nomeado Governador e Capitão-General da Praça eCapitania de 
Montevidéu.

A Divisão Naval foi sereunir com o 1o Escalão,composto por 
seis navios12, que já havia seguidopara Santa Catarina emjaneiro

Aportando a Divisãona Ilha de Santa Catarina a26 de junho, de-
cidiu Lecorseguir por terra com suatropa para o Rio Grande do Sul 
e, então, iniciar a invasão, visto queas condições climáticas só eram 
favoráveis à navegação no Rioda Prata em outubro. Seguiu então à 
frente dos seus 6 milcomandados, margeando o mar até as proxi-
midades deMaldonado. A Esquadra, por sua vez, rumou em direção 
ao Rioda Prata, devendo antes estacionar naquele porto.

Do Rio de Janeiro, a 4 de agosto, partiu nova flotilha, composta 
por quatro navios13 com a missão de operar em combinação com 
a Divisão dos Voluntários Reais. A 22 de novembro de 1816, deu-se 
o desembarque em Maldonado pelas forças navais de Rodrigo José 
Ferreira Lobo. Com a ocupação do cidade, e a vitória pelas forças 
terrestres em Índia Morta, o caminho para Montevidéu ficou livre. 
Lecor encontrava-se acampado no passo de São Miguel, quando 
recebeu uma deputação de Montevidéu que apresentou-lhe as 
chaves da cidade e seu submisso respeito e completa adesão ao 
governo de D. João VI.

Nessa época, o governo das Províncias do Rio da Prata nãomais 
apoiava a intervenção armada do Brasil na Banda Oriental,deixan-
do-nos em campo sozinhos.

Não foi imediata a completa submissão da Banda Oriental.Ain-
da por alguns anos, fez José Artigas tenaz resistência àdominação 
portuguesa, até sua derrota final na Batalha deTaquarembó, a 22 
de janeiro de 1820.

Durante esse período, os partidários de Artigas valiam-se de-
corsários que, com base na Colônia de Sacramento14, ocasiona-
vamgrandes prejuízos ao comércio de nossa Marinha Mercante. 
Comrecursos navais reduzidos para liquidar a nova ameaça, o co-
mandoportuguês empregou tropas terrestres para tentar destruir 
as basesinimigas. Assim, o Tenente-Coronel Manuel Jorge Rodri-
gues,auxiliado por forças navais, atacou e conquistou Colônia, Pais-
sandue outros locais às margens do Uruguai, tendo em Sacramen-
toconseguido aprisionar vários corsários que aí se encontravam.

Para as operações realizadas no Rio Uruguai, foi constituí-
dauma pequena flotilha, sob o comando do Capitão-Tenente Ja-
cintoRoque Sena Pereira, formada pela Escuna Oriental e Barcas 
Cossaca,Mameluca e Infante D. Sebastião. Esta flotilha prestou au-
xílioinestimável às forças de terra, tanto na tomada de Arroio de 
LaChina, quanto na tomada de Calera de Barquin, Perucho Verna 
eHervidero. Em Perucho Verna, doze embarcações inimigas, uma-
lancha artilhada e um escaler foram apresados.

No mar, o último episódio em que a força naval atuou,ocorrido 
em 15 de junho de 1820, foi o aprisionamento do corsárioGene-
ral Rivera, com a recuperação dos mercantes Ulisses e Triunfantes, 
pela Corveta Maria da Glória, comandada pelo Capitãode-Fragata 
Diogo Jorge de Brito.

A 31 de julho de 1821, em assembléia formada por deputados 
representantes de todas as localidades orientais, foi aprovada por 
unanimidade a incorporação da Banda Oriental à Coroa portugue-
sa, fazendo parte do domínio do Brasil com o nome de Província 
Cisplatina.
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§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanen-
te, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 
destina-se a:” (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou 
em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas 
entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras in-
frações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacio-
nal e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e dro-
gas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fa-
zendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de com-
petência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de 
fronteiras; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária 
da União.

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado 
e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na for-
ma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organi-
zado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, 
na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias fede-
rais. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de car-
reira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções 
de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as mi-
litares.

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preser-
vação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além 
das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil.

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador 
do sistema penal da unidade federativa a que pertencem, cabe a se-
gurança dos estabelecimentos penais.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 104, de 2019)

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, 
forças auxiliares e reserva do Exército subordinam-se, juntamente 
com as polícias civis e as polícias penais estaduais e distrital, aos Go-
vernadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos ór-
gãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a 
eficiência de suas atividades. (Vide Lei nº 13.675, de 2018)Vigência

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais des-
tinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme 
dispuser a lei. (Vide Lei nº 13.022, de 2014)

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos ór-
gãos relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 
39. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias 
públicas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014)

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trân-
sito, além de outras atividades previstas em lei, que assegurem ao 
cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 82, de 2014)

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades executivos e seus 
agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma da lei.(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014)

LEGISLAÇÃO MILITAR-NAVAL BRASIL. DECRETO Nº 88.545, 
DE 26 DE JULHO DE 1983. REGULAMENTO DISCIPLINAR 
PARA A MARINHA. TÍTULOS I, II E IV. VADE MÉCUM NAVAL. 
DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E DOCUMENTA-
ÇÃO DA MARINHA. ED. REV. RIO DE JANEIRO, 2009

DECRETO Nº 88.545, DE 26 DE JULHO DE 1983

Aprova o Regulamento Disciplinar para a Marinha e dá outras 
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo 
de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confe-
re o art. 81, item III da Constituição,

DECRETA:
Art . 1º, Fica aprovado o Regulamento Disciplinar para a Mari-

nha que com este baixa, assinado pelo Ministro de Estado da Ma-
rinha.

Art . 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, ficando revogado o Decreto nº 38.010 de 5 de outubro de 
1955 , e demais disposições em contrário.

Brasília, em 26 de julho de 1983; 162º da Independência e 95º 
da República.

AURELIANO CHAVES
Maximiano Fonseca
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.7.1983

REGULAMENTO DISCIPLINAR PARA A MARINHA
TÍTULO I

GENERALIDADES
CAPÍTULO I

DO PROPÓSITO

Art . 1º - O Regulamento Disciplinar para a Marinha tem por 
propósito a especificação e a classificação das contravenções disci-
plinares e o estabelecimento das normas relativas à amplitude e à 
aplicação das penas disciplinares, à classificação do comportamen-
to militar e à interposição de recursos contra as penas disciplinares.

CAPÍTULO II
DA DISCIPLINA E DA HIERARQUIA MILITAR

Art . 2º - Disciplina é a rigorosa observância e o acatamento in-
tegral das leis, regulamentos, normas e disposições que fundamen-
tam o organismo militar e coordenam seu funcionamento regular e 
harmônico, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do dever por 
parte de todos e de cada um dos componentes desse organismo.

Parágrafo único - A disciplina militar manifesta-se basicamente 
pela:

- obediência pronta às ordens do superior;
- utilização total das energias em prol do serviço;
- correção de atitudes; e
- cooperação espontânea em benefício da disciplina coletiva e 

da eficiência da instituição.
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Art . 3º - Hierarquia Militar é a ordenação da autoridade em 
níveis diferentes, dentro da estrutura militar. A ordenação se faz por 
postos ou graduações; dentro de um mesmo posto ou graduação, 
se faz pela antiguidade no posto ou na graduação.

Parágrafo único - O respeito à hierarquia é consubstanciado no 
espírito de acatamento à seqüência de autoridade.

Art . 4º - A boa educação militar não prescinde da cortesia. É 
dever de todos, em serviço ou não, tratarem-se mutuamente com 
urbanidade, e aos subordinados com atenção e justiça.

CAPÍTULO III
DA ESFERA DE AÇÃO DISCIPLINAR

Art . 5º - As prescrições deste Regulamento aplicam-se aos mi-
litares da Marinha da ativa, da reserva remunerada e aos reforma-
dos.

TÍTULO II
DAS CONTRAVENÇÕES DISCIPLINARES

CAPÍTULO I
DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO

Art . 6º - Contravenção Disciplinar é toda ação ou omissão con-
trária às obrigações ou aos deveres militares estatuídos nas leis, nos 
regulamentos, nas normas e nas disposições em vigor que funda-
mentam a Organização Militar, desde que não incidindo no que é 
capitulado pelo Código Penal Militar como crime.

Art . 7º - São contravenções disciplinares:
1. dirigir-se ou referir-se a superior de modo desrespeitoso;
2. censurar atos de superior;
3. responder de maneira desatenciosa ao superior;
4. dirigir-se ao superior para tratar de assuntos de serviço ou de 

caráter particular em inobservância à via hierárquica;
5. deixar o subalterno, quer uniformizado quer trajando à pai-

sana, de cumprimentar o superior quando uniformizado, ou em tra-
je civil, desde que o conheça; ou deixar de prestar-lhe as homena-
gens e sinais de consideração e respeito previstos nos regulamentos 
militares;

6. deixar deliberadamente de corresponder ao cumprimento 
do subalterno;

7. deixar de cumprir ordem recebida da autoridade competen-
te;

8. retardar, sem motivo justo, o cumprimento de ordem recebi-
da de autoridade competente;

9. aconselhar ou concorrer para o não cumprimento de qual-
quer ordem de autoridade competente ou para o retardamento da 
sua execução;

10. induzir ou concorrer intencionalmente para que outrem in-
cida em contravenção;

11. deixar de comunicar ao superior a execução de ordem dele 
recebida;

12. retirar-se da presença do superior sem a sua devida licença 
ou ordem para fazê-lo;

13. deixar o Oficial presente a solenidade interna ou externa 
onde se encontrem superiores hierárquicos de apresentar-se ao 
mais antigo e saudar os demais;

14. Deixar, quando estiver sentado, de oferecer seu lugar ao 
superior, ressalvadas as exceções regulamentares previstas; (Reda-
ção dada pelo Decreto nº 1.011, de 1993)

15. representar contra o superior:

a) sem prévia autorização deste;
b) em inobservância à via hierárquica;
c) em termos desrespeitosos; e
d) empregando argumentos falsos ou envolvendo má-fé.
16. deixar de se apresentar, finda a licença ou cumprimento de 

pena, aos seus superiores ou a quem deva fazê-lo, de acordo com 
as normas de serviço da Organização Militar;

17. permutar serviço sem autorização do superior competente;
18. autorizar, promover, tomar parte ou assinar representação 

ou manifestação coletiva de qualquer caráter contra superior;
19. recusar pagamento, fardamento, equipamento ou artigo de 

recebimento obrigatório;
20. recusar-se ao cumprimento de castigo imposto;
21. tratar subalterno com injustiça;
22. dirigir-se ou referir-se a subalterno em termos incompatí-

veis com a disciplina militar;
23. tratar com excessivo rigor preso sob sua guarda;
24. negar licença a subalterno para representar contra ato seu;
25. protelar licença, sem motivo justificável, a subalterno para 

representar contra ato seu;
26. negar licença, sem motivo justificável, a subalterno para se 

dirigir a autoridade superior, afim de tratar dos seus interesses;
27. deixar de punir o subalterno que cometer contravenção, ou 

de promover sua punição pela autoridade competente;
28. deixar de cumprir ou de fazer cumprir, quando isso lhe com-

petir, qualquer prescrição ou ordem regulamentar;
29. Atingir física ou moralmente qualquer pessoa, procurar de-

sacreditá-la ou concorrer para isso, desde que não seja tal atitude 
enquadrada como crime; (Redação dada pelo Decreto nº 1.011, de 
1993)

30. desrespeitar medidas gerais de ordem policial, embaraçar 
sua execução ou concorrer para isso;

31. desrespeitar ou desconsiderar autoridade civil;
32. desrespeitar, por palavras ou atos, a religião, as instituições 

ou os costumes de país estrangeiro em que se achar;
33. faltar à verdade ou omitir informações que possam condu-

zir à sua apuração;
34. portar-se sem compostura em lugar público;
35. apresentar-se em Organização Militar em estado de em-

briaguez ou embriagar-se e comportar-se de modo inconveniente 
ou incompatível com a disciplina militar em Organização Militar;

36. contrair dívidas ou assumir compromissos superiores às 
suas possibilidades, comprometendo o bom nome da classe;

37. esquivar-se a satisfazer compromissos assumidos de ordem 
moral ou pecuniária;

38. não atender a advertência de superior para satisfazer débi-
to já reclamado;

39. participar em Organização Militar de jogos proibidos, ou jo-
gar a dinheiro os permitidos;

40. fazer qualquer transação de caráter comercial em Organi-
zação Militar;

41. estar fora do uniforme determinado ou tê-lo em desalinho;
42. ser descuidado no asseio do corpo e do uniforme;
43. Ter a barba, o bigode, as costeletas, o cavanhaque ou o ca-

belo fora das normas regulamentares;  (Redação dada pelo Decre-
to nº 1.011, de 1993)

44. dar, vender, empenhar ou trocar peças de uniformes forne-
cidas pela União;

45. simular doença;


